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Dispõe sÔbre Retiiicação de Artigo de Lei . 

Az.ITONIO GO:MES SERA.FIM:, Pre:fei to Municipal de Ca-

tigu.á, nos têrmos do artigo 39 Item II, do Decreto- Lei Complementar 
N8- 9, de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a presente lei 

, - " aprovada pela Oâz:iara. 1 unicipal , em sua Sessão de 10 de julho de - -

1970, conforme Resqlução. 

!' . 

.. 

Artigo 12 - Fica retiiic•do o artigo 12 da Lei -
Nº-337 de 30 de maio de 1970, que passa a ter a seguinte redação: -

11n.rtigo 12 - Fica a Prefeitura municipal autori-
zada a contrair cofil a Caixa ZconÔmica do Est~do de são ~aulo, um ~ 
préstimo até a importância de Cr.;-50 . 000, 00-( cinquenta mil cruzei~ -
ros) destinado a liquidação de dívidas com terceiros, e a cujo em-
préstimo será acrescida a importância de ~~-5·945,00-(cinco mil, nQ 
vecentos e quarenta e cinco cruzeiros) destinada ao custeio da "ta
xa remuneratória de serviços' instituída pela Resoluç~o Nº-CEESP- -

CA-12/69, resultando num empréstimo total de Cr$- 55.945,oo-(cinquen
ta e cinco mil, novecentos e quarenta e cinco cru~eiros)" . 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de 1970. 
PREF~ITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, aos 10 de julho 
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G .ANTONI o (GC13S SJERAFIM 

PREFEITO fil'UNICIPAL 
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Registrada no livro compete~te, e em seguida pu-
blicada por a:fixação no local de cost~ . 

~to~~'m1'-~·,_~~~~-
Secretário ~unicipaJ. 


